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LEI N 2  133/89 De 30 de junho de 1989 

" Regulamenta construção de 
calçadas nas vias públicas 
e da outras providercias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALEXANIA, ESTADO DE 
GOIÁS; 

FAÇO SABER, que a  Camara  Municipal de Alexania, 
Estado de  Goias,  por seus membros, aprovou e Eu, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei:  

Art.  12 — Ficd pela presente Lei, os 
proprietarios de im6veis localizados junto as vias públicas 
asfaltadas, obrigados :a construir as respectivas calçadas, 
dentro de 180 (cento e.oitenta) dias, contados a partir da 
sanção deste diplomaegal, 

'Art..''22--'Depoie do prazo estipulado 
no artigo primeiro, a Prefeitura construira as calçadas 
onde ainda não tiver' sido feitas, cobrando do proprietLsio 
o custo da obra.  

Art.  32 — As calçadas, sempre que for 
possivel, deverão ser construídas com lajes de pedra, para 
dar melhor aspecto. a cidade.  

Art.  42 — Esta Lei entrara em vigor . 
na data do sua publicação, revogadas as disposições em  con  ,  
trario.. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ale 
xania,Estado de  Goias,  aos trinta d-17. 
as do  ms  de junho de 1989. 

refeeura M dc Alexauia 

Alcides Laurindo de Souza 

Prefelto 
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